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Parte I — Considerandos

1. Nota introdutória

o Governo apresentou a Assembleia da Repüblica, nos termos constitucionais e

regimentals aplicáveis, a Proposta de Lei n.2 39/XVll/1., que aprova as Grandes Opcöes

para 2025-2029. A Proposta de Lei deu entrada a 27 de outubro de 2025, foi admitida a

28 de outubro de 2025 na Assembleia da Repüblica, cumprindo todos os requisitos

formais, constitucionais e regimentais, tendo baixado, nessa mesma data, as Comissöes

Parlamentares competentes. Nos termos do n.2 3 do artigo 205.2, compete a Comissäo

de Ambiente e Energia emitir parecer sectorial sobre a Proposta de Lei em apreço,

relativamente as matérias do seu âmbito de intervençào.

A discussão na generalidade da Proposta de Lei n.2 39/XVIl/1. (GOV), que aprova a Lel

das Grandes Opcöes para 2025-2029, encontra-se agendada para a reunio plenária de

10 de dezembro de 2025.

o diploma em apreço corresponde as Grandes Opçöes de polltica económica, social e

territorial definidas pelo Governo para os anos de 2025 a 2029.

Ainda a mencionar que, nos termos do n.Q 1 do artigo 92.2 da Constituicäo, da alInea a)

do n.2 1, do artigo 2.9 da Lei n.2 108/91, de 17 de agosto, e do n.2 3 do artigo 92 da Lei

fl.2 43/91, de 27 de julho, foi requerido, no âmbito desta proposta de lei, parecer ao

Conselho Económico e Social (CES).

Também foram recebidos os pareceres da Presidência do Governo da Regiào Autónoma

dos Acores, da Assemblela Legislativa da Regiäo Autónoma dos Açores e da Assembleia

Legislativa da Regiäo Autónoma da Madeira.
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2. Enquadramento

A Proposta de Lei das Grandes Opcöes para 2025-2029, apresentada pelo XXV Governo

Constitucional, estabelece o enquadrarnento estratégico das opcöes de polItica

económica, social, ambiental e territorial para a perlodo de 2025 a 2029. 0 documento

articula-se corn os eixos prioritários definidos na Agenda Transformadora do Programa

do XXV Governo Constitucional. e é elaborado a luz da conjuntura nacional e

internacional. As Grandes Dpcöes para 2025-2029 materializam a visão e as estratégias

de desenvolvimento estabelecidas no Programa do XXV Governo Constitucional,

procurando dar resposta a urn enquadramento nacional e internacional particularmente

exigente e complexo.

Este contexto é marcado por uma conjuntura econOmica global de elevada incerteza,

influenciada portensöes cornerciais que condicionam as decisöes de polItica monetária

na Europa, e por urn ambiente de crescente instabilidade geopolItica, evidenciado pela

continuidade dos conflitos armados na Ucrânia e no Médio Oriente e pela profunda

reconfiguraçào da arquitetura de segurança europeia.

As Grandes Opçöes para 2025-2029 fixarn as orientaçöes fundamentais da acão püblica

ate 2029, distribuIdas por dez eixos prioritários:

Uma poiltica de rendimentos que valoriza o trabalho e a poupança, a mérito e a

iustica Social — reduzir a carga fiscal incidente sobre a trabalho e a poupança, de

modo a reforçar a rendirnento disponIvel das famIlias, promovendo

simultaneamente a valorizaçäo do mérito e assegurando urn sistema de apoios

sociais que funcione como verdadeira rede de segurança, eficaz e protetora, mas

sem gerar dependências nem perpetuar arrnadilhas de pobreza;

II. Reforma do Estado e guerra a burocracia: simplificar a vida dos cidadâos e das

empresas — reorganizar as instituiçöes do Estado e eliminar procedimentos

redundantes ou excessivamente cornplexos, rnediante soluçöes de simplificaço,

digitalizaço, articulaçäo interinstitucional e reforço da responsabilizaçäo, de forma

a tornar a Administraçäo Püblica rnais ágil, eficiente e orientada para resultados;

5



•IIIIIIII .11111.11,..

!!!!!!! 11111 ! !!!
74SSEMRLEIA DA EPUB[ICA

Comissão de Ambiente e Energia

Ill. Criar riqueza, acelerar a economia e aumentar o valor acrescentado — promover

urn ambiente de negócios verdadeiramente competitivo, sustentado por uma

reducäo da carga fiscal sobre as empresas, por regras rnais flexIveis e por urn quadro

robusto de incentivo ao investirnento, a inovação e ao crescimento, permitindo que

a economia portuguesa evolua de forrna consistente e sustentada, superando a

media europeia no seu conjunto;

IV. Imigraçäo regulada e humanista — estabelecer uma polItica de imigraçäo assente

em regras claras e mecanismos eficazes de controlo, capaz de assegurar urn

acolhimento humanista daqueles que chegam para contribuir para o pals,

reforcando simultaneamente o combate a imigração ilegal e prornovendo urn

modelo de integraçào fundado no equillbrio entre direitos e deveres;

V. Serviços essenciais a funcionar para todos e corn qualidade, corn

cornplementaridade entre oferta püblica, privada e social — assegurar que a saüde,

a educação e os transportes respondem de forma adequada as necessidades dos

cidados, através de processos de simplificacão, digitalizaçao, articulacào e reforço

da responsabilizaço, mobilizando de forma cornplementar os setores püblico,

privado e social, e atribuindo maior autonomia as entidades püblicas para. gerirern

os seus recursos corn eficiência e foco nos resultados;

VI. Segurança mais próxirna, justiça mais rápida e combate a corrupço — materializar

a visäo de urn Portugal seguro, capaz de garantir a tranquilidade da sua populaço,

sustentado por urn sistema de justica célere e eficaz e por instituiçöes credIveis,

transparentes e responsáveis, gerando assirn confianca püblica e reforçando a

coesão social;

VII. Construir Portugal: mobilizaçâo de todos para ultrapassar a crise da habitaço —

responder a crise da habitaço através de urn reforço decisivo da oferta, assente na

simplificacäo dos processos de licenciamento, na reduçâo da carga fiscal associada

a construçäo e na mobilizaço de terrenos e edifIcios püblicos, de modo a gerar urn

mercado habitacional mais acessIvel e equilibrado para todos;

VIII. As infraestruturas que alavancam o pals — lançar e concretizar os grandes projetos

estruturantes que o pals tern vindo a adiar ao Iongo de décadas — como o nova
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aeroporto, a rede de alta velocidade ferroviária ou a rnodernizaçäo dos portos e de

outras infraestruturas essenciais — de modo a reforçar a competitividade nacional e

a assegurar uma major coesäo territorial;

ix. Agua que Une: saivaguardar a futuro — implementar uma estratégia nacional que

assegure a segurança hidrica do pals, através de investimentos estruturados em

capacidade de armazenamento, sistemas de distribuiçào eficientes e soluçöes de

reutiiização da água, garantindo a disponibilidade deste recurso essencial para as

popuiaçöes, para a agricuitura e para a atividade industrial;

X. Piano de reforço estratégico de investimento em defesa — capacitar as Forças

Armadas e reforçar a projeçäo internacional de Portugal, antecipando o

cumprimento dos compromissos assumidos no âmbito da OTAN e orientando este

investimento para o desenvoivimento e consoiidaçäo da indüstria nacional de

defesa.

Os dez eixos prioritários apresentados, alinhados corn os principais instrurnentos de

pianeamento nacionais e corn os cornpromissos assumidos a nIvel europeu e

internacional, traduzem as dimensöes fundarnentais de intervenço que orientam urn

vasto conjunto de medidas de poiltica püblica destinadas a consolidar e reforçar as bases

econOmicas e sociais do pals. Este conjunto acima descrito visa tornar Portugal rnais

competitivo, mais coeso no território e rnais justo do ponto de vista social.

3. Matérias descritas nas Grandes Opçöes para 2025-2029 no âmbito das

competências da 11. Comissâo Pariamentar de Ambiente e Energia

A Proposta de Lei n.9 39/XVll/1. estabeiece as Grandes Opçöes para o periodo de 2025

a 2029, estruturando a açäo governativa em eixos estratégicos nurnerados que

sintetizam as principais orientaçöes de politica püblica a prosseguir no próxirno

quadriénio. Entre esses eixos encontram-se dornInios diretamente relevantes para a

Cornisso de Arnbiente e Energia, nomeadamente as infraestruturas energéticas, a

politica nacional da água e urn conjunto de orientaçöes arnbientais transversais que
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enquadram a intervençào do Estado na proteçäo dos recursos naturals, na adaptaçào

climática e na transiçào para modelos mais sustentáveis.

o setor energético surge enquadrado pelo Eixo VIII, que concentra as opcöes de

modernização e reforço das infraestruturas energéticas e tecnológicas, enquanto o

setor da água assume desenvolvimento próprio no Eixo IX, articulado em tomb das

dimensöes de eficiência, resiliência e inteligência. A estas matérias acresce urn corpo

relevante de instrumentos de poiltica ambiental e climática distribuIdos ao longo da

proposta, que completam a leitura setorial necessária para efeitos de apreciaçào pela

Comisso.

Segue-se a análise das opcöes de poiltica püblica relevantes para os domInios do

ambiente, energia e recursos naturais, tal como estruturadas nos respetivos eixos

estratégicos.

3.1. Eixo VIII — As infraestruturas que alavancam o pals

o Eixo VIII enuncia as prioridades relacionadas corn as infraestruturas estruturantes do

território, integrando, no que respeita a competência desta Comissào, a orientaçäo

estratégica para o desenvolvimento e modernizaçao das infraestruturas energéticas.

Neste contexto, a Proposta de Lei atribul especial importância a renovaço da rede

elétrica nacional, ao reforço da articulacäo corn o sistema energético europeu e a

criacào de condicöes que permitam acomodar os diferentes desafios associados

transiçao energética.

A rede elétrica é tratada como elemento central para a competitividade e resiliência do

pals. Sào identificadas necessidades de reforço da capacidade de transporte, de

aumento da resiliência frente a variabilidade da produçäo renovável e de integracäo de

tecnologias que permitam estabilidade e flexibilidade operacional. A expansao da

produçäo renovável, a eletrificaçäo dos consumos em vários setores e a crescente

dependência de sistemas digitais exigem uma infraestrutura elétrica preparada para

garantir seguranca, continuidade e qualidade do fornecirnento.
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Paralelamente, a Proposta de Lei destaca o papel determinante das interligaçöes

elétricas internacionais. 0 reforço das interligaçöes corn Espanha e Franca é

apresentado coma medida essencial para assegurar o funcionamento eficiente do

sistema elétrico nacional, mitigar constrangimentos estruturais, aurnentar a

flexibilidade na gestão de fluxos de energia e permitir uma integração plena no mercado

interno de eletricidade. A interligação internacional é igualmente associada a
competitividade económica, na medida em que contribui para a estabilização de preços,

para a segurança energética e para a atração de investimento.

As prioridades estabelecidas no Eixo VIII são enquadradas por instrumentos estratégicos

nacionais, como a PIano Nacional Energia e Clima 2030, que estabelece metas de

renováveis, descarbonização e eletrificação, e pelo Piano de Reforço da Segurança do

Sistema Elétrico Nacional, orientado para a identificação de necessidades futuras ao

nIvel da capacidade instalada, estabilidade e rnodernização da rede. A Proposta de Lei

valoriza esta articulacão entre investimento em infraestruturas e planeamento setorial,

conferindo coerência a estratégia de longo prazo para a sistema energético.

Em termos gerais, o Eixo VIII projeta uma poiltica energética que pretende consolidar a

segurança de abastecimento, promover a integração eficiente de energias renováveis,

reforçar a autonomia e resiliência• do sistema e garantir condicOes favoráveis a
corn petitividade do tecido económico.

3.2. Eixo IX — Agua que Une: salvaguardar o futuro

0 Eixo IX autonomiza a polItica de recursos hIdricos, apoiando-a numa visão que

reconhece a água como recurso estratégico e determinante para a bem-estar das

populaçöes, a coesão territorial, a desenvolvirnento económico e a proteção dos

ecossistemas. A estratégia definida organiza-se em três dirnensöes fundamentais:

eficiência, resiliência e inteligência.

3.2.1. Eficiência

9



ii.,.... I illitli •.iiiiiii

; ; ; ; ii; nm;;;;;;; ;;
74SSIMBIHA DA ,EI’UBLICA

Comissão de Ambiente e Energia

A eficiência surge como primeira prioridade e foca-se na utilizacào racional do recurso

e na modernizaçào de infraestruturas que suportam o ciclo urbano e agrIcola da água.

A Proposta de Lei identifica como necessário o reforço dos sistemas de abastecimento

püblico, a reduçào de perdas em redes frequentemente enveihecidas, a otimizaço dos

sistemas de rega e a promoçào da reutilizaço de água residual tratada em usos

compativeis. Estas medidas procuram assegurar major estabilidade dos sistemas,

diminuir a pressäo sobre origens vulneráveis e reforçar a sustentabilidade económica e

ambiental dos serviços.

A eficiência é também enquadrada pela lógica da economia circular, através da

valorizacão de fluxos de água tratada e do incentivo a reduçào de consumos. Esta

abordagem pretende combinar gestào racional dos recursos com soluçöes que

respondem aos desafios da escassez e da variabilidade climática.

3.2.2. Resiliência

A dimensào da resiliência encontra-se orientada para a capacidade do pals responder a

situacöes de escassez, secas prolongadas ou variaçöes extremas da disponibilidade

hidrica. Entre as medidas previstas incluem-se a expansào e modernizaçäo de

aproveitamentos hidroagrIcolas, o reforço das infraestruturas de armazenamento, a

criaçäo de reservas estratégicas de água e a melhoria da articulaçäo entre usos urbanos,

agrIcolas e industriais.

Estas medidas procuram garantir que o pals dispöe de condiçoes estruturais que

permitam assegurar a estabilidade do abastecimento humano e da produçäo

económica, mesmo em cenários de pressao extrema. A Proposta de Lei integra nesta

vertente intervençöes de restauro ecológico, reconhecendo a importância de recuperar

funçöes naturais dos ecossistemas hIdricos na regulaço de caudais, estabilizaçào de

cheias e proteço contra a degradaçào dos habitats.

3.2.3. lnteligência

10



• 1111111 IllIllil 11111111 I

;;

ASSEMBLEIA DA EPUBLICA

Comissão de Ambiente e Energia

A dimensão da inteligência centra-se na modernização institucional e tecnológica da

gesto da água. A Proposta de Lei prevê medidas destinadas a digitalizaco integral do

ciclo urbano da água, ao reforço dos sistemas de informação e monitorização e a
capacitacão das entidades gestoras. 0 objetivo é promover uma gestäo mais integrada,

transparente e eficiente, corn rnaior capacidade de planeamento, antecipaçäo de

eventos extremos e tomada de decisào sustentada.

Esta vertente assenta também numa revisào de rnodelos de governaçào e numa major

articulaçào entre entidades responsáveis, permitindo uma resposta mais coordenada as

diferentes pressöes sobre o sistema hIdrico.

3.2.4. Articulacäo estratégica

A politica da água definida no Eixo IX é apoiada por diversos instrumentos estratégicos

nacionais que abrangem o planeamento hIdrico, a conservaçäo da natureza, a

adaptaçäo clirnática e a economia circular. Esta articulaçäo reforça a necessidade de

uma abordagem integrada que considere simultaneamente o uso humano, a proteçäo

ambiental e a resiliência climática.

3.3. Polltica ambiental transversal

Para além dos eixos especificarnente dedicados a energia e a água, a Proposta de Lei

incorpora urn conjunto de orientaçöes ambientais transversais que enquadram a aço

do Estado em areas como a conservação da natureza, a prevenço e gestào de resIduos,

a economia circular e a adaptaçäo as alteraçöes clirnáticas.’

Entre os instrumentos estratégicos referidos encontram-se a Estratégia Nacional de

Conservaçâo da Natureza e Biodiversidade, a Estratégia Nacional de Adaptaçao as

Alteraçoes Climáticas, o Piano Nacional de Gestào de Residuos, o Piano Estratégico para

os ResIduos Nào Urbanos, o Piano de Açäo para a Economia Circular e o Piano Nacional

da Agua. Estes instrumentos constituem a base de atuaçào para a preservaçäo dos

ecossistemas, a reduçào de pressöes arnbientais, a prornoçäo da circularidade e o

reforço da capacidade do pals para se adaptar a fenómenos clirnáticos extrernos.

11
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A poiltica climática e, igualmente, articulada corn a poIItica energética através do Piano

Nacional Energia e Clima 2030, que estabelece metas e compromissos determinantes

para a aço pübiica nos próximos anos.

3.4. SIntese setorial

A Proposta de Lei n.2 39/XVil/1. distribui as matérias relevantes para a Cornissäo de

Ambiente e Energia por trés domInios fundamentals. 0 Eixo VIII define as principals

orientaçöes para a modernizaçào das infraestruturas energéticas, incluindo o reforço da

rede elétrica, das interligaçoes internacionais e da integração das energias renováveis.

o Eixo IX estabelece a estratégia nacional para a gestäo da água, estruturada em torno

da eficiéncia dos sistemas, da resilléncia das infraestruturas hIdricas e da modernizaço

institucional e tecnolágica. A estas matérias acresce uma componente ambiental

transversal apoiada em instrumentos estratégicos de polItica piiblica que abrangern a

biodiversidade, a gestão de resIduos, a economia circular, o restauro ecoiógico e a

adaptaço climática.

4. Pareceres e contributos

Conforme dispöe a Nota Técnica, que se anexa, o Parecer do Conseiho Económico e

Social acornpanha a Proposta de Lei em apreço.

Quanto a pronüncia das Regiöes Autónomas, cita-se a Nota Técnica, que dispöe que Foi

promovida pelo Presidente da Assemblela da Repüblica, em 28 de outubro de 2025, a

audiçào dos órgãos de governo próprio dos regiöes autónomas, para emissäo de

parecer, nos term os do artigo 142. do Regimento do Assemblela do Repüblica e para os

efeitos do n.2 2 do artigo 229.2 da Cons tituiçöo, tendo as pareceres sido remetidos pelas

entidades a Assemblela do Reptiblica, estando atualmente disponibilizados na pGgina do

iniciativa. .

12
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PARTE II — Opiniâo do deputado autor do relatório

Nos termos do n.9 4 do artigo 139. do Regimento da Assembleia da Repüblica, a opiniào

do Relator é de elaboraçäo facultativa, pelo que o Deputado Relator se exime, nesta

sede, de emitir consideraçöes polIticas, reservando a sua posiçào para a discussäo do

Proposta de Lel fl.9 39/XVll/1. (Gov) — Aprova as Grandes Opcöes para 2025-2029, em

Sessäo Plenária.

Desta forma, todo o conteüdo deste Parecer corresponde exciusivamente as

apreciaçöes do Governo que constam da Proposta de Lel em análise e as referências

contidas na Nota Técnica.

PARTE III — Conclusöes e parecer

Em face do exposto, a Comissäo de Ambiente e Energia conclui o seguinte:

1. 0 Governo apresentou a Assemblela da Repüblica, a 27 de outubro de 2025, a

Proposta de Lei n.9 39/XVll/1. (GOV), que “Aprova as Grandes Opçöes para 2025

— 2029”, sendo admitda a 28 de outubro, reunindo os requisitos formais,

constitucionais e regimentals aplicáveis;

2. Nos termos do n.2 3 do artigo 205.9 e da ailnea a) do n.9 1 do artigo 206.9 do

regimento da Assemblela da Repüblica, compete a Comissäo de Ambiente e

Energia emitir parecer sobre a Proposta de Lei em apreço, relativamente as

matérias do seu âmbito de intervençäo;

3. 0 presente parecer incide, em exciusivo, sobre as matérias relativas ao Ambiente

e Energia;

4. A Comissäo de Ambiente e Energia considera que estào reunidas as condiçöes

para que a proposta de lel em análise possa ser apreciada em Plenário;

5. A Comissäo de Ambiente e Energia dá por concluIdo o processo de emisso de

parecer da Proposta de Lel fl.Q 39/XVlI/1. (GOV) — Aprova as Grandes Opcöes
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para 2025 — 2029, o qual deve ser remetido a Comisso de Orçamento e

Finanças, a comissào competente, para os devidos efeitos.

Palácio de S. Bento, 5 de dezembro de 2025.

o Presidente da Comissâo,

(Deputado Hugo PatrIcio Oliveira)

0 Deputado

(Raul Melo)
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